
 

 
 

 

 

 
 
 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

P.42 – 2025/2026 – Castigar o VITÓRIA SPORT CLUBE,  com a pena de MULTA D 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS) REDUZIDA 
PARA 75€ (SETENTA E CINCO EUROS) , ao abrigo do n.º3 do art.º 69º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento 
de Disciplina, por mau comportamento do público no jogo 1558 que em 09.nov.25 disputaram com o FC Vizela para o Campeonato 
Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 

P.43 – 2025/2026 – Castigar o  j u i z  M A R C O S  H E R N A N D O  A L I J A S  A S S U N Ç Ã O ,  l i c e n ç a  5 7 5 4 ,  d o  C A D  d e  
L i s b o a ,  com a pena de 15 (QUINZE) DIAS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 93º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por não ter enviado em tempo regulamentar o relatório do jogo 606 
que em 01.nov.25 o Sporting CP e o Francisco Franco disputaram para o Campeonato Nacional de 1ª Divisão Feminina. 
 

P.44 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  G U I L H E R M E  L O P E S  F E R R E I R A  S I L V A ,  l i c e n ç a  2 0 5 0 8 7  d o  U n i ã o  
D e s p o r t i v a  O l i v e i r e n s e ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  C I N Q U E N T A  E U R O S )  R E D U Z I D O S  
P A R A  7 5 €  ( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  n . º  5  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1163 que em 05.nov.25 o Oliveirense e o Benfica OAZ 
disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.45 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  P E D R O  M A R T I N S  M A R Q U E S ,  l i c e n ç a  2 4 4 9 7 0  d a  A s s o c i a ç ã o  
B a s q u e t e b o l  A l b i c a s t r e n s e ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  C I N Q U E N T A  E U R O S )  
R E D U Z I D O S  P A R A  7 5 €  ( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  n . º 5  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção 
as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1293 que em 08.nov.25 o Tortosendo e o 
Albicastrense disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.46 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  L U Í S  A U G U S T O  A R C H E R  A M O R O S O  L O P E S ,  l i c e n ç a  1 0 6 8 7  d a  
A s s o c i a ç ã o  S S  S o c i e d a d e  C o l u m b ó f i l a  C a n t a n h e d e n s e ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  
C I N Q U E N T A  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  7 5 €  ( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  n . º 5  d o  
a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1246 que em 
11.nov.25 o Cantanhedense e o Febres disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.47 – 2025/2026 – Castigar o  j u i z  G U I L H E R M E  C R U Z  F A R I A S ,  l i c e n ç a  6 5 8 ,  d o  C A D  d e  L i s b o a ,  com a pena de 
15 (QUINZE) DIAS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 93º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por não ter enviado em tempo regulamentar o relatório do jogo 610 que em 08.nov.25 o 
Belenenses e o Sporting CP disputaram para o Campeonato Nacional de 1ª Divisão Feminina. 
 

P.48 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  F R A N C I S C O  J O S É  S Á  L E M O S  P I N T O ,  l i c e n ç a  2 7 4 4 8 9  d o  B a s k e t  
C l u b e  V i l a  R e a l ,  c o m  a  p e n a  d e  1 0  ( D E Z ) D I A S  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O S  P A R A  5  ( C I N C O ) D I A S ,  
a o  a b r i g o  d o  n . º 4  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 1614 que em 07.nov.25 a AAUTAD e o CBP disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
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P.49 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  G U S T A V O  B R A N D Ã O  P E R E I R A  F E R N A N D E S ,  l i c e n ç a  2 0 7 7 4 4  d o  
C l u b e  H i p e r - A c t i v o  d a  M a l v e i r a ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  C I N Q U E N T A  E U R O S )  
R E D U Z I D O S  P A R A  7 5 €  ( S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1407 que em 07.nov.25 o CN Natação e o Malveira disputaram 
para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.52 – 2025/2026 – Considerar IMPROCEDENTE o protesto apresentado pelo Imortal Basket Clube relativo ao jogo 28, que em 08.nov.25 
disputaram com a Ovarense para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 
 
P.53 – 2025/2026 – Castigar o  s e c c i o n i s t a  R I C A R D O  M I G U E L  C A C Ã O  P A U L I N O  P E R E I R A ,  l i c e n ç a  1 5 5 5 5  d o  
C l u b e  H i p e r - A c t i v o  d a  M a l v e i r a ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 5 0 €  ( C E N T O  E  C I N Q U E N T A  E U R O S ) ,  
a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 1407 que em 07.nov.25 o CN Natação e o Malveira disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.54 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  M A R I A  S A L E S  L E I T E ,  l i c e n ç a  2 4 8 6 1 6  d o  B a s k e t  C l u b e  V i l a  R e a l ,  
c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 2 5 €  ( C E N T O  E  V I N T E  C I N C O  E U R O S )  R E D U Z I D O S  P A R A  6 2 , 5 €  
( S E S S E N T A  E  D O I S  E U R O S  E  C I N Q U E N T A  C E N T I M O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1614 que em 07.nov.25 a AAUTAD e o CBP 
disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 
P.55 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  A N D R É  E M A N U E L  M A T I A S  L I B A N I O ,  l i c e n ç a  1 2 9 5 3 5  d a  U n i ã o  
A c a d é m i c a  A n t ó n i o  A r o s o ,  c o m  a  p e n a  d e  2  ( D O I S )  J O G O S  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O S  P A R A  1  
( U M )  J O G O ,  a o  a b r i g o  d o  n . º 1  d o  a r t . º  4 1 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, 
por infração cometida no jogo 1111 que em 08.nov.25 o A. Aroso e o José Régio disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão 
Masculina. 
 
P.56 – 2025/2026 – Castigar o  c o o r d e n a d o r  t é c n i c o  d e s p o r t i v o ,  P A U L O  A L E X A N D R E  C A M A C H O  F R E I T A S  

l i c e n ç a  9 2 4  d o  C l u b e  D e s p o r t i v o  E s c o l a  F r a n c i s c o  F r a n c o ,  c o m  a  p e n a  d e  1 0  ( D E Z )  D I A S  D E  
S U S P E N S Ã O ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por 
infração cometida no jogo 611 que em 09.nov.25 o Francisco Franco e o André Resende disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª 
Divisão Feminina. 
 
P.57 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  R U I  S É R G I O  M A R Q U E S  A N G E L O ,  l i c e n ç a  7 1 7 3 8  d o  N ú c l e o  D e s p o r t o  
A m a d o r  d e  P o m b a l ,  c o m  a  p e n a  d e  1  ( U M )  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  
a o  a b r i g o  d o  n . º 4  d o  a r t . º  4 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração 
cometida no jogo 2052 que em 08.nov.25 o Pombal e o G. Figueirense disputaram para a Liga Masters. 
 
P.58 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  A L F R E D O  F E R N A N D O  S O U S A ,  l i c e n ç a  6 6 4 9 6  d o  N ú c l e o  D e s p o r t o  
A m a d o r  d e  P o m b a l ,  c o m  a  p e n a  d e  1  ( U M )  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  
a o  a b r i g o  d o  a r t . º  5 2 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 2052 que em 08.nov.25 o Pombal e o G. Figueirense disputaram para a Liga Masters. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
P.59 – 2025/2026 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo sumário instaurado ao jogador David José Forte 
Martins, licença 75141, do Ginásio Clube Figueirense, relativo ao jogo 2052 que em 08.nov.25, o Pombal e o G. Figueirense disputaram 
a Liga Masters. 
 
P.60 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  N U N O  F R A N C I S C O  B R A N C O  A L V E S ,  l i c e n ç a  7 5 1 4 5  d o  G i n á s i o  C l u b e  
F i g u e i r e n s e ,  c o m  a  p e n a  d e  1  ( U M )  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  a o  
a b r i g o  d o  a r t . º  5 2 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
2052 que em 08.nov.25 o Pombal e o G. Figueirense disputaram para a Liga Masters. 
 
P.61 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  H U G O  A N D R É  F E R N A N D E S  C A S Q U E I R A ,  l i c e n ç a  1 2 4 1 0 6  d o  G i n á s i o  
C l u b e  F i g u e i r e n s e ,  c o m  a  p e n a  d e  1  ( U M )  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  
a o  a b r i g o  d o  a r t . º  5 2 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no 
jogo 2052 que em 08.nov.25 o Pombal e o G. Figueirense disputaram para a Liga Masters. 
 
P.62 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  J O A Q U I M  A L B E R T O  R O D R I G U E S  G O M E S  P E R E I R A ,  l i c e n ç a  7 3 1 0  
d o  C l u b e  D e s p o r t i v o  E s c o l a  F r a n c i s c o  F r a n c o ,  c o m  a  p e n a  d e  1 0  ( D E Z )  D I A S  D E  S U S P E N S Ã O  
R E D U Z I D O S  P A R A  5  ( C I N C O )  D I A S ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do 
Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 611 que em 09.nov.25 o Francisco Franco e o André Resende disputaram para 
o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 
P.63 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  M Á R I O  J O Ã O  G O M E S  M A T I A S  V I E G A S ,  l i c e n ç a  5 4 3 0  d o  C l u b e  d e  
F u t e b o l  O s  B e l e n e n s e s ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 7 5 €  ( C E N T O  E  S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S )  
R E D U Z I D O S  P A R A  8 7 , 5 0 €  ( O I T E N T A  E  S E T E  E U R O S  E  C I N Q U E N T A  C E N T I M O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  n . º 5  
d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 610 que 
em 08.nov.25 o Belenenses e o Sporting disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 
P.64 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  G O N Ç A L O  N E V E S  M O R A I S ,  l i c e n ç a  2 3 1 1 3 1  d o  G i n á s i o  C l u b e  
O l h a n e n s e ,  c o m  a  p e n a  d e  2  ( D O I S )  J O G O S  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O S  P A R A  1  ( U M )  J O G O ,  a o  
a b r i g o  d o  a r t . º  4 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
1517 que em 12.nov.25 o Gin. Olhanense e o Os Bonjoanenses disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
 
 
LISBOA, 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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